
.. 

Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 
Estado de São Paulo 

P'12 

LEI Nº 1.975, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011 

"Declara de Utilidade Pública o Centro de Idiomas e 
Projeto.\ Sociais- CJPROS." 

Autor: Vereador Aurimar Mansano. 

ANTONIO CARLO DA SILVA, Prefeito Municipal de Caraguatatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. l·AZ SABl:.R que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. lº Fica o Poder l::.xecutivo autorizado a declarar de Utilidade Pública o 
Centro de Idiomas e Projetos Sociais CIPROS. inscrito no CNP J sob nº 
12.078.905/0001-63. com sede na Rua Januário Paulino 1-crreira. nº 455. Bairro Percque 
Mirim. no Município de Caraguatatuba. 

Art. 2u Fica fazendo parte integrante desta Lei a justificativa anexa. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei. correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Efetivada a declaração de Utilidade Pública. cópia do Decreto 
respectivo. será enviada a Câmara Municipal. no prBLo dez. dias. para complementação 
processual. 

Art. 5º rsta Lei entra em vigor na data de sua publicaç :evogadas todas as 
disposições em contrário. 

ANTON 

JUSTIFICATIVA: 

" O Centro de Idiomas e Projetos Sociais - CIPROS. constituído em 1 O de fevereiro de 
20 l O. é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo 
indeterminado, com sede no Município de Caraguatatuba. Estado de São Paulo. na Rua 
Januário Paulino Ferreira. nº 455. Bairro Pereque Mirim. 

Tem nas suas atividades. a Promoção da cultura. ensino de idiomas. defesa e conservação 
do patrimô�� historico e artístico; PrcJ}ll� gratuita da educação. da saúde. da segurança 
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